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Sobral, 11 de Fevereiro de 2026 

Ao 
Chico Joia Junior 

Presidente da Câmara Municipal de Sobral 

Assunto: Justificativa de Ausência 

Prezado, 

Venho, por meio deste, justificar a ausência do Vereador Raimundo Nonato do Nascimento 

— Junim do Povo na 4a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sobral, em virtude de 

compromisso inadiável de caráter familiar. 

O parlamentar precisou acompanhar sua mãe na realização de um procedimento cirúrgico, 

prestando o devido apoio e assistência neste momento delicado, o que impossibilitou sua 

presença na referida sessão. 

Reafirmamos o compromisso do vereador com suas obrigações legislativas e com o povo 

sobralense, ressaltando que a ausência ocorreu por motivo plenamente justificável. 

Atenciosamente, 

Raimundo Nonato do Nascimento 

Junim do Povo 
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